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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 020, DE 07 DE AGOSTO DE 2025.

C oncede C om enda do M érito Legislativo  

“Luís A lberto  de C arva lho” .

A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  IP A M E R I, E S T A D O  D E  G O IÁ S ,

a p ro v a  e eu , P re s id e n te , p ro m u lg o  a s e g u in te  R e s o lu çã o :

A rt. 1o - F ica  c o n c e d id a  a C o m e n d a  d o  M é rito  L e g is la tiv o  “Luís 

Alberto de Carvalho” à É R IC O  R A N G E U  R O C H A  D U A R T E , p e lo s  re le v a n te s  

s e rv iç o s  p re s ta d o s  a o  m u n ic íp io  de  Ipa m eri.

A rt. 2o - E s ta  R e s o lu ç ã o  e n tra  em  v ig o r  na d a ta  d e  su a

p u b lic a ç ã o .

S A L A  D A  P R E S ID Ê N C IA , em  Ipam Ê cLG Q ^ a o s  07 d ia s  do  m ês 

de  a g o s to  d e  2 0 2 5 .
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(DenizeS. M . Mendes 
Assistente Legislativo


